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  Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de DIAMANTINO


                                                           DECRETO 180/2015 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pela Lei Nº 1083/15 de 04 de Novembro de 2015.

             O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei.

              Faz saber  que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 366.629,00 (Trezentos e Sessenta e Seis Mil e Seiscentos e Vinte Nove Reais),  por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária:

                            02 – GABINTE DO PREFEITO
                               02.01 – GABINETE DO PREFEITO
                            (43) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.002-0001-Obrigações Patronais                                           R$    8.090.00                                                    
                               (50) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.002-0001-Outros Serv. De Terceiros Pes.Jurídica               R$       500,00    
                            04 –  SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERV.PUBLICOS
                               04.01 – GABINETE DO SECRETARIO
                              (129) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.004-0001-Obrigações Patronais                                           R$  47.077,00
                            04.02 – DEPARTAMENTO DE TRANSITO
                               (142) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.005-0001-Obrigações Patronais                                          R$   3.000,00
                            05 –  SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                               05.01 – GABINETE DO SECRETARIO
                               (182) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.007-1002-Obrigações Patronais                                          R$   20.145,00


   05.02 – FUNDEB



   (218) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.009-0018-Obrigações Patronais                                          R$   54.100,00
                               (213) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.008-0019-Obrigações Patronais                                          R$   24.840,00
                               (226) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.015-0019-Obrigações Patronais                                          R$   32.600,00
                               (222) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.014-0018-Obrigações Patronais                                          R$   23.000,00
                              05.05– DEPARTAMENTO DE CULTURA

                              (284) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.016-0001-Obrigações Patronais                                          R$      2.760,00
                           06 –  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA

                                06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

                                (449) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.027-0047-Obrigações Patronais                                          R$     2.230,00
                           (425) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.025-0047-Obrigações Patronais                                          R$     5.152,00
                           (408) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.024-0047-Obrigações Patronais                                          R$   47.040,00                           
                           (464) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.029-0047-Obrigações Patronais                                          R$   20.000,00
                           (351) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.019-0047-Obrigações Patronais                                          R$   20.000,00
                           (494) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.032-0047-Obrigações Patronais                                          R$   16.365,00
                           (479) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.030-0047-Obrigações Patronais                                          R$   20.130,00                           

                                07 –  SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                                07.01 – FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                                (564) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.027-0047-Obrigações Patronais                                          R$     19.600,00
                                TOTAL GERAL................................................................................................................  R$  366.629,00
                          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

                                 Diamantino, 30 de Novembro de 2015.

                                  JUVIANO LINCOLN

                                    Prefeito Municipal
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